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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituiçâo, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Altera o art. 14 da Lei nQ 11.947, de 16 de junho de 2009, para 
incluir grupos formais e informais de mulheres da agricultura familiar entre aqueles com 
prioridade na aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentaçâo Escolar (PNAE) e para estabelecer que pelo menos 50% (cinquenta por cento) da 
venda da família será feita no nome da mulher". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 
nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei n i4 . ó60 , de 23 de agosto 
de 2023. 

Brasília, 23 de agosto de 2023. 
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LEIN2 14.660 ,DE 23 DEAGOSTODE2O23 

Altera o art. 14 da Lei n2 11.947, de 16 de junho 
de 2009, para incluir grupos formais e 
informais de mulheres da agricultura familiar 
entre aqueles com prioridade na aquisição de 
gêneros alimentícios no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e para 
estabelecer que pelo menos 50% (cinquenta 
por cento) da venda da família será feita no 
nome da mulher. 

O VICEPRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 O art. 14 da Lei n2 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 
PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de 
suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 
tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de 
mulheres. 

§ 32 A aquisição dos gêneros alimentícios de que trata o caput deste artigo, quando 
comprados de família rural individual, será feita no nome da mulher, em no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) do valor adquirido." (NR) 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, z3 de agosto de 2023; 202 da Independência e 135 da República. 

*C
D2

33
06

06
30
10

0*Le
xE

di
t

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.4

10
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
8/

08
/2

02
3 

20
:5

4:
00

.0
00

 - 
M

es
a



Sincimo 

Altera o art. 14 da Lei n° 11.947, de 
16 de junho de 2009, para incluir 
grupos formais e informais de mulheres 
da agricultura familiar entre aqueles 
com prioridade na aquisição de gêneros 
alimentícios no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e 
para estabelecer que pelo menos 50% 
(cinquenta por cento) da venda da 
família será feita no nome da mulher. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 14 da Lei n° 11.947, de 16 de junho 

de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 14. Do total dos recursos 

financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 

PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser 

utilizados na aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da 

reforma agrária, as comunidades tradicionais 

indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos 

formais e informais de mulheres. 

§ 30 A aquisição dos gêneros 

alimentícios de que trata o caput deste artigo, 

quando comprados de família rural individual, será 

feita no nome da mulher, em no mínimo 50% 

(cinquenta por cento) do valor adquirido."(NR) 
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, ô2 de7O32 de 2023. 

ARTHU $IRA 
Pres dente 
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